
Estado de Mato Grosso 
Governo Municipal de Vila Rica / Vila Rica 

CNPJ 03.238.862/0001-45 o 

PORTARIA N. 2  131/2020. 

DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE VILA RICA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1- Conceder Licença Maternidade à servidora 
ANDREIA SCHEIDT matricula n 2  3965 no cargo de TECNICO EM 
RADIOLOGIA no período de 06/04/2020 a 03/08/2020 com base no 
que dispõe a Subseção IV, Art. 89 da Lei Municipal n 747//2008. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e seus efeitos retroagem a 06/04/2020. 

Art. 3 9  - Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

CUMPRA - SE 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

ABMAEL BORES DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 
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